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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***SUSPENSÃO***

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2024 (PMP 12381/2024)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento ao determinado no 
TC024851.989.24-4 e TC-024897.989.24-0 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, determinou em 12/12/2024 a SUSPENSÃO do procedimento licitatório que 
cuida de “Seleção de 01 (uma) organização da sociedade civil, sem 昀椀ns lucrativos, 
interessada na implantação e operacionalização do clínica veterinária pública no mu-

nicípio, serviço denominado como clínica veterinária pública, a 昀椀m de atender, gra-

tuitamente, a demanda da população que possui tais animais e que não tem acesso 
aos serviços, constituindo-se de baixa renda, ongs de proteção animal dentro dos 
limites do município e protetores de animais, onde ambos devem possuir cadastro no 
Cepatas, promovendo a realização de consultas (priorizando urgências e emergên-

cias), exames, tratamento ambulatorial e cirurgias, também aos animais recolhidos 
pela municipalidade”.

Central Geradora Fotovoltaica
Monte Verde Solar I S.A.

CNPJ/MF n° 47.027.345/0001-00 - NIRE 35.300.595.726
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 31(trinta e um) dias de outubro de 2024, às 10h00min, na sede da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 94, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital 
social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista 
presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no valor total de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das 
S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 150.500,00 (cento e cinquenta mil e quinhentos reais), 
dividido em 150.500 (cento e cinquenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal para R$ 1.200.500,00 (um milhão, duzentos mil e quinhentos reais), dividido em 1.200.500 (um 
milhão, duzentas mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumen-
to de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista 
EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, 
com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento 
como Anexo I. 5.1. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de 
R$ 1.200.500,00 (um milhão, duzentos mil e quinhentos reais), dividido em 1.200.500 (um milhão, duzen-
tas mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secre-
tário.  Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 432.288/24-7 em 03/12/2024. Marina 
Centurion Dardani.

Central Eólica Itaúna I S.A.
CNPJ/MF n° 47.027.381/0001-66 - NIRE 35.300.595.718

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 31(trinta e um) dias de outubro de 2024, às 10h40min, na sede da Central 
Eólica Itaúna I S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 140, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia 
no valor total de R$ 17.410.000,00 (dezessete milhões, quatrocentos e dez mil reais), mediante a emissão 
de 17.410.000 (dezessete milhões, quatrocentas e dez mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 
1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de 
R$ 33.860.500,00 (trinta e três milhões, oitocentos e sessenta mil e quinhentos reais), dividido em 
33.860.500 (trinta e três milhões, oitocentas e sessenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nomi-
nativas e sem valor nominal para R$ 51.270.500,00 (cinquenta e um milhões, duzentos e setenta mil e 
quinhentos reais), dividido em 51.270.500 (cinquenta e um milhões, duzentas e setenta mil e quinhentas) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é to-
talmente subscrito e imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., 
sociedade anônima, com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, 
Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadas-
tro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social ar-
quivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), 
conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em 
virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 51.270.500,00 
(cinquenta e um milhões, duzentos e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 51.270.500 (cinquenta 
e um milhões, duzentas e setenta mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
as quais se encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerra-
mento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por 
seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 2024. Mesa: 
Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. 
JUCESP nº 432.267/24-4 em 03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Eólica Itaúna II S.A.
CNPJ/MF n° 47.027.303/0001-61 - NIRE 35.300.595.734

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 31(trinta e um) dias de outubro de 2024, às 10h50min, na sede da Central 
Eólica Itaúna II S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, 
Bloco A, Sala 141, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Pre-
sença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da 
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia 
no valor total de R$ 10.825.000,00 (dez milhões, oitocentos e vinte e cinco mil reais), mediante a emissão 
de 10.825.000 (dez milhões, oitocentas e vinte e cinco mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 
1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de 
R$ 12.270.500,00 (doze milhões, duzentos e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 12.270.500 
(doze milhões, duzentas e setenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor no-
minal para R$ 23.095.500,00 (vinte e três milhões, noventa e cinco mil e quinhentos reais), dividido em 
23.095.500 (vinte e três milhões, noventa e cinco mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente 
integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na 
Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscri-
ção que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de capital 
ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a 
ter a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social é de R$ 23.095.500,00 (vinte e três milhões, noventa 
e cinco mil e quinhentos reais), dividido em 23.095.500 (vinte e três milhões, noventa e cinco mil e qui-
nhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas 
e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais haven-
do a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 
pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: 
Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Se-
cretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbel-
lo e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. JUCESP nº 432.426/24-3 em 
03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Central Eólica Itaúna III S.A.
CNPJ/MF n° 50.396.872/0001-99 - NIRE 35.300.613.881

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de Outubro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 31(trinta e um) dias de outubro de 2024, às 11h00min, na sede social da 
Central Eólica Itaúna III S.A. (“Companhia”), na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 142, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 
124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no 
Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, 
sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia no 
valor total de R$ 17.780.000,00 (dezessete milhões, setecentos e oitenta mil reais), mediante a emissão de 
17.780.000 (dezessete milhões, setecentas e oitenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$ 21.770.500,00 
(vinte e um milhões, setecentos e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 21.770.500 (vinte e um 
milhões, setecentas e setenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal 
para R$ 39.550.500,00 (trinta e nove milhões, quinhentos e cinquenta mil e quinhentos reais), dividido em 
39.550.500 (trinta e nove milhões, quinhentas e cinquenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e 
imediatamente integralizado nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, 
com sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim 
de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 5.3. Em virtude do aumento de 
capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 39.550.500,00 (trinta e nove 
milhões, quinhentos e cinquenta mil e quinhentos reais), dividido em 39.550.500 (trinta e nove milhões, 
quinhentas e cinquenta mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais se 
encontram totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional.” 6. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada 
por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 31 de outubro de 2024. 
Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. JUCESP nº 432.425/24-0 em 03/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SAÚDE CAPITAL SECURITIZADORA S.A.
em constituição

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA E ESTATUTO SOCIAL
Data, hora e local: 15/04/2024, às 11h na sede social da Companhia. Presença de Acionistas: Representando 100% do Capital 
Social votante. Mesa: Presidente ALEXANDRE AUGUSTO OLIVIERI, Secretário ALEXANDRE CASTELHANO TASSINARI. Publicações: 
Dispensada da convocação por Edital em razão da presença de todos os acionistas. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presi-
dente declarou instalada assembleia de Constituição da sociedade SAUDE CAPITAL SECURITIZADORA S.A. e, por unanimidade de 
voto e sem quaisquer restrições foi deliberado: 1. Leitura e aprovação da minuta do Estatuto Social - Dando início aos trabalhos, 
o Sr. Presidente solicitou-me que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Sr. 
Presidente da Mesa submeteu-a à discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes passando o 
Estatuto Social da SAUDE CAPITAL SECURITIZADORA S.A., a ter a redação estabelecida ao final das deliberações desta Ata. 2. Bo-
letins de Subscrição das Ações - Foi aprovada a subscrição do Capital Social da Companhia, nos seguintes termos: Boletim de 
Subscrição: a) ALEXANDRE AUGUSTO OLIVIERI, RG nº 13.774.814-0 SSP/SP, CPF/MF nº 157.441.608-17; b) ALEXANDRE CASTE-
LHANO TASSINARI, RG nº 27.143.294-0 SSP/SP, CPF/MF sob nº 258.956.128-81 ambos residente e domiciliados em São Paulo/SP. 
3. Ações subscritas: 150.000, sendo, 75.000 ações ordinárias nominativas com direito a voto, com valor nominal de R$ 1,00 cada 
uma, e, 75.000 ações preferenciais, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Percentual de integralização das Ações: 10%; Distri-
buição por subscritor: ALEXANDRE AUGUSTO OLIVIERI - 50% de ações; ALEXANDRE CASTELHANO TASSINARI - 50% de ações. 4. 
Eleição dos Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores. Os acionistas aprovaram a eleição dos Dire-
tores: ALEXANDRE AUGUSTO OLIVIERI, já qualificado - como DIRETOR PRESIDENTE da Companhia; e, ALEXANDRE CASTELHANO 
TASSINARI, já qualificado - como DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Companhia, todos com mandato de até 03 anos. 4 
(i.1). aprovar a remuneração global anual de até R$ 200.000,00 para os membros da Diretoria, cuja distribuição será deliberada 
nos termos do Estatuto Social da Companhia; 4 (i.2). os membros da Diretoria ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram 
nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração 
de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, e tomaram posse em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, mediante assinatura do Termo de 
Posse, lavrado em livro próprio. 5. Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais - Os acionistas decidi-
ram que as publicações dos atos da Companhia, quando forem necessárias, nos moldes do disposto no art. 289 da Lei nº 
6.404/76, serão realizadas no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no periódico, qualquer outro jornal de grande circulação 
editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 6. Aprovação do endereço da sede social da Companhia - Rua 
Gomes de Carvalho, 911, São Paulo, Capital, CEP 04547-00. 7. Descrição da integralização do capital social - Foi declarado que o 
capital social de R$ 150.000,00, e, encontra-se integralmente subscrito, o valor de R$ 15.000,00 foi integralizado em moeda cor-
rente nacional, neste ato, e o valor remanescente a integralizar em 12 meses em moeda corrente nacional. ENCERRAMENTO: 
Formalidades legais. JUCESP/NIRE 3530063767-4 em 10/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 21/11/2024 às 10h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., 
localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: 
Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre aprovação da assinatura do sétimo termo aditivo ao contrato referente ao Edital nº 01/2021, 
entre a ANTT e a Concessionária Ecovias do Araguaia S/A., visando alterar a nota da tabela II integrante do 
anexo 5 do contrato do edital de concessão nº 01/2021, com vistas a padronizar a metodologia de apuração 
do Desconto e Acréscimo de Reequilíbrio - Fatores D e A das obras e serviços da frente de ampliação de 
capacidade e manutenção de nível de serviço e melhorias do Programa de Exploração da Rodovia (PER).  
DELIBERAÇÕES: Com base no artigo 14, VI “a” do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, o Conselho de Administração aprovou a celebração do sétimo termo aditivo ao contrato referente 
ao Edital nº 01/2021, entre a ANTT e a Concessionária Ecovias do Araguaia S/A., Fica a diretoria da Companhia 
autorizada a todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado, bem como publicar a presente ata 
em forma de extrato. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 21/11/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo 
José de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles 
- Secretário. JUCESP nº 436.189/24-0 em 10/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Triple Play Brasil Participações S.A.
CNPJ:/MF nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 09 de Dezembro de 2024
Data, Hora e Local: Aos 9 dias do mês de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da 
Triple Play Brasil Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua São Tome, 86, 10º andar, conj. 101, Vila Olimpia, CEP: 04551-080 (“Companhia”). Convocação 
e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração participaram da reunião por 
meio de videoconferência conforme permitido pelo artigo 16, §3º do Estatuto Social da Companhia. 
Mesa: Presidente: Sr. Denis Marcel Ferreira; Secretária: Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 
Ordem do Dia: (i) homologar parcialmente o aumento do capital social da Companhia por subscrição 
privada, dentro do limite do capital autorizado; e (ii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários à realização do aumento de capital da Companhia. 1. Deliberações: Após 
exame, discussão e revisão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram: (i) Tendo em vista a 
subscrição, pelo acionista Condor Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - 
Investimento no Exterior de 56.439.243 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, 
duzentos e quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante conversão 
de crédito detido pelo acionista contra a Companhia decorrente de adiantamento para futuro aumento 
de capital no valor de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais), o Conselho de 
Administração aprova, nesta data, a homologação do aumento do capital social em 56.439.243 
(cinquenta e seis milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e quarenta e três) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, no valor de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de reais). O capital social da Companhia passa dos atuais R$764.671.694,95 (setecentos e 
sessenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
noventa e cinco centavos) para R$924.671.694,95 (novecentos e vinte e quatro milhões, seiscentos 
e setenta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), mediante a 
emissão de 56.439.243 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e 
quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. O aumento de capital ora 
homologado será oportunamente refletido no estatuto social da Companhia na próxima assembleia 
geral. Este aumento de capital, portanto, é realizado, sem a necessidade de reforma ou alteração do 
estatuto da Companhia. (ii) Autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos 
necessários para efetivar o aumento de capital. 2. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e 
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 3. Assinaturas: Mesa - Presidente: Sr. Denis 
Marcel Ferreira; Secretária: Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco; Membros do Conselho de 
Administração presentes: Cayque Hilmi Demarqui, Denis Marcel Ferreira, Raghav Nayar, Ricardo 
Rodriguez e Mark Conrad Fortin. (Confere com o original lavrado em livro próprio). São Paulo/SP, 09 
de dezembro de 2024. Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária. JUCESP nº 446.458/24-7 
em 11/12/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Red House Participações S.A.
CNPJ nº 35.372.294/0001-67

Demonstrações Financeiras Resumidas

Balanço patrimonial em 31 de dezembro - Em milhares de reais
Controladora Consolidado

Ativo Nota 2023 2022 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 17.460 11.073 26.608 18.432
Clientes nacionais 5 - - 2.146 3.160
Clientes partes relacionadas 13 - - - 2
Estoques 6 - - 1.367 2.103
Adiantamentos 7 17 28 800 819
Tributos e contribuições a compensar 8 1.070 634 1.285 753

18.547 11.735 32.206 25.269
Não circulante
Empréstimos partes relacionadas 9 - 10.592 1.971 11.934
Investimentos em coligadas e controladas 10 79.968 62.175 6.376 5.339
Imobilizado 11 21 25 86.818 56.753
Intangível 12 77.030 88.868 79.138 91.064

157.019 161.660 174.303 165.090
Total do ativo 175.566 173.395 206.509 190.359

Controladora Consolidado
Passivo Nota 2023 2022 2023 2022
Circulante
Fornecedores diversos 14 118 71 3.476 1.795
Contas a pagar 15 - - 885 405
Impostos e contribuições a recolher 16 101 88 1.892 1.396
Salários e encargos sociais 17 158 202 2.738 2.248
Provisões trabalhistas 18 91 126 1.259 951
Adiantamentos de clientes 19 - - 9.458 6.271
Empréstimos e financiamentos 20 - - 497 691
Impostos diferidos 3.8 5.850 5.850 5.850 5.850

6.318 6.337 26.055 19.607
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 20 - - - 493
Impostos diferidos 3.8 14.246 16.235 14.246 16.235
Provisão para contingências - - 5 -
Outras contas a pagar 3.8 19.646 37.853 19.659 37.853

33.892 54.088 33.910 54.581
Total do passivo 40.210 60.425 59.965 74.188
Patrimônio líquido atribuível aos acionistas
 controladores 22
Capital social 124.368 103.369 124.368 103.369
Reservas de ágio 47.769 41.270 47.769 41.270
Prejuízos acumulados (36.825) (31.641) (36.825) (31.641)
Mudança de participação relativa 44 (28) 44 (28)

135.356 112.970 135.357 112.970
Participação de não controladores - - 11.188 3.201
Total do Patrimônio líquido 135.356 112.970 146.545 116.171
Total do passivo e patrimônio líquido 175.566 173.395 206.510 190.359

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais
Controladora Consolidado

Nota 2023 2022 2023 2022
Receita líquida de vendas e serviços
 prestados 23 - - 81.352 56.357
Custos 24 - - (32.752) (17.288)
Lucro bruto - - 48.600 39.069
(Despesas) receitas operacionais
Despesas com pessoal 25 (2.718) (2.592) (14.610) (18.665)
Despesas administrativas 26 (443) (104) (21.102) (9.951)
Despesas comerciais 27 (56) (80) (5.092) (3.692)
Despesas com taxas 28 (88) (25) (1.563) (1.339)
Despesas com serviços prestados 29 (4.063) (2.702) (15.848) (11.037)
Despesas com depreciação e amortização 11|12 (8.512) (8.508) (14.181) (12.507)
Despesas com eventos - - - (1.730)
Outras despesas e receitas 30 18.208 1 18.553 (1.303)
Resultado de equivalência patrimonial 10 (9.721) (8.421) (1.842) (1.165)
Perdas por impairment 12 (3.334) - (3.334) -
Resultado antes das receitas e despesas
 financeiras (10.727) (22.430) (10.419) (22.320)
Resultado financeiro
Receitas financeiras 31 3.564 2.693 4.279 2.987
Despesas financeiras (9) (76) (649) (598)

3.555 2.617 3.630 2.389
Prejuízo antes do imposto de renda
 e da contribuição (7.172) (19.813) (6.789) (19.931)
( - ) Csll - - (656) (448)
( - ) Irpj - - (813) (369)
( - ) Impostos diferidos 1.989 1.989 1.989 1.989
Prejuízo do exercício (5.183) (17.824) (6.269) (18.759)
Resultado líquido atribuível aos:
Controladores (5.183) (17.824)
Não controladores (1.086) (935)
Resultado líquido (6.269) (18.759)
Milhares de ações em circulação no
 final do exercício 103.368.428 23.830.864
Resultado por lote de mil ações do
 capital social ao final do exercicio (19,94) (1,34)

Demonstrações do resultado abrangente - Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Controladora Consolidado
Nota 2023 2022 2023 2022

Lucro (prejuízo) líquido do exercício (5.183) (17.824) (6.269) (18.759)
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente do exercício (5.183) (17.824) (6.269) (18.759)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

Controladora Consolidado

Capital 
social Ágio

Resultados 
acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido

Participação 
não 

controladores

Total do 
patrimônio 

líquido
Em 1º de janeiro de 2022 78.344 28.759 (13.845) 93.258 3.686 96.944
Aumento do capital social 25.025 - - 25.025 - 25.025
Reserva de lucros - 12.511 - 12.511 - 12.511
Prejuízo do exercício - - (17.824) (17.824) - (17.824)
Prejuízo atribuível aos
 não controladores - - - - (485) (485)
Em 31 de dezembro
 de 2022 103.369 41.270 (31.669) 112.970 3.201 116.171
Aumento do capital social 41.999 - - 41.999 - 41.999
Capital a integralizar (21.000) - - (21.000) - (21.000)
Reserva de lucros - 6.499 - 6.499 - 6.499
Prejuízo do exercício - - (5.183) (5.183) - (5.183)
Prejuízo atribuível aos
 não controladores - - - - 7.987 7.987
Mudança na participação
 relativa de controladores - - 72 72 - 72
Em 31 de dezembro
 de 2023 124.368 47.769 (36.781) 135.356 11.188 146.544

Demonstrações dos fluxos de caixa - Exercícios findos em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Controladora Consolidado
Nota 2023 2022 2023 2022

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro (Prejuízo) antes do imposto de renda
 e da contribuição social (5.183) (5.183) (17.824) (17.824)
Ajustes de
Depreciações e amortizações 11|12 8.512 8.507 14.181 12.511
PECLD - Perda estimada para créditos de
 liquidação duvidosa 5 - - (328) 711
Impostos diferidos 16 (1.989) (1.989) (1.989) (1.989)
Provisão imposto de renda e contribuição social 16 - - 815 308
Equivalência patrimonial 10 9.721 8.421 1.842 1.165
Perdas por impairment 12 3.334 - 3.334 -
Outras receitas 30 (18.208) - (18.208) -
Outros (2) - 13 -
Participação dos não controladores - - 7.987 (485)
Geração (Consumo) de caixa antes das variações
 nos ativos e passivos (3.815) (2.885) 2.464 (5.603)
Variações nos ativos e passivos
Decréscimo (Acréscimo) de ativos (426) (459) 939 (1.205)
Contas a receber de clientes 5 - - 1.342 290
Clientes partes relacionadas 13 - - 1 70
Estoques - - 736 (360)
Adiantamentos 7 10 (24) 60 (49)
Impostos a recuperar 8 (436) (435) (531) (534)
Empréstimos ativo 9 - - (668) (622)
Acréscimo (Decréscimo) de passivos (19) 347 5.845 3.081
Fornecedores e contas a pagar 14 47 71 2.162 (2.285)
Obrigações trabalhistas 17 (79) 255 796 1.344
Impostos e contribuições a recolher 16 13 21 (318) 306
Outras contas a pagar - - 18 769
Adiantamentos de clientes 19 - - 3.187 2.207
Ajuste exercício anterior - custos 22 - - - 740
Caixa gerado (consumido) pelas operações (445) (112) 6.785 1.876
Caixa líquido gerado pelas atividades
 operacionais (445) (112) 6.785 1.876
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Participação em outras sociedades (27.442) (30.050) (2.879) (7.009)
Empréstimos partes relacionadas 9 10.592 (10.592) 10.592 (10.592)
Investimentos no imobilizado e intangível 11|12 (1) (26) (35.652) (20.955)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (16.852) (40.668) (27.939) (38.556)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Amortização de empréstimos 20 - - (688) (570)
Juros sobre empréstimos 20 - - - (105)
Aumento de capital social aporte 22 20.999 25.025 21.055 25.025
Àgio emissão de ações 22 6.499 12.511 6.499 12.511
Caixa líquido aplicado nas atividades de
 financiamento 27.498 37.536 26.866 36.861
Acréscimo/ (Decréscimo) no caixa e equivalente
 a caixa 6.387 (6.129) 8.176 (5.422)
Demonstração do decréscimo no caixa e
 equivalente a caixa
No inicio do exercício 4 11.073 17.202 18.432 23.854
No final do exercício 17.460 11.073 26.608 18.432

6.387 (6.129) 8.176 (5.422)

As Demonstrações Financeiras completas, incluindo as Notas Explicativas estão disponíveis na versão digital desta publicação.

supervisão do processo de elaboração das Demonstrações Contábeis. Responsabilidade do auditor 
pela auditoria das Demonstrações Contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as Demonstrações Contábeis Consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-
radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspecti-
va razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas Demonstrações 
Contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, 
exercemos julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas Demonstrações Contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria que res-
pondam a esses riscos e obtivemos evidência de auditoria suficiente e apropriada para fornecer uma 
base para nossa opinião. O risco de não se detectar uma distorção relevante resultante de fraude é maior 
que aquele de se detectar uma distorção relevante resultante de erro, uma vez que a fraude pode envol-
ver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações ou transgressão dos controles inter-
nos; - Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. - Avaliamos a adequação das políti-
cas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e das respectivas divulgações feitas 
pela administração. - Concluímos quanto à adequação do uso, pela Companhia, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base na evidência de auditoria obtida, se existe incerteza relevante 

relacionada com eventos ou condições que podem levantar dúvida significativa quanto à capacidade de 
continuidade da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas Demonstrações Contábeis indivi-
duais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões se baseiam na evidência de auditoria obtida até a data do seu relatório. Contudo, 
eventos ou condições futuras podem fazer com que a Companhia interrompa a sua continuidade opera-
cional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações Contábeis, inclu-
sive as divulgações e se as Demonstrações Contábeis individuais representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Obtivemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as Demonstrações Contábeis conso-
lidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do Grupo e, conse-
quentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança decla-
ração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de inde-
pendência e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consi-
deravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, respectivas salvaguardas.

São Paulo, 27 de junho de 2024

Irko Hirashima Auditores Independentes - CRC-2SP020649
Poliana de Oliveira Hespanhol de Andrade - Contador CRC-1SP258022/O-1

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da Red House Participações S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as Demonstrações Contábeis individuais (“Controladora”) e consolidadas da Red 
House Participações S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, de resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as Demons-
trações Contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Red House Participações S.A. em 31 de de-
zembro de 2023, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa 
individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
de auditoria, em especial ao CPC PME Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. Nossas res-
ponsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das Demonstrações Contábeis individuais e consolidadas”. 
Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acor-
do com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e 
o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o relatório da administração. Nossa opinião sobre as Demonstrações Contábeis consoli-
dadas não abrange o relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das Demonstrações Contábeis, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as Demonstrações Contábeis ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração somos requeridos a 
comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da administração e 
da governança pelas Demonstrações Contábeis individuais e consolidadas: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das Demonstrações Contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de Demonstrações Contábeis livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das Demonstrações Contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das Demonstrações Contábeis a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
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ESPECIAIS. Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: 

realização no site www.bllcompras.org.br. DATA: 27/12/2024 às 09h00min.

Leia e assine:

5584-0035

O mais completo jornal jurídico do país.


		2024-12-12T14:42:46-0800


	EnvelopeID_accf7518-2bcf-4467-90f5-9aa165047503: Docusign Envelope ID: A048689D-D2EA-47B8-9594-F175793B5747


